
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO fREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N• 1.097, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2011. 

Altera e revoga dispositivo da Lei ri' 2. 775, de 16.07.1991. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° O artigo 69 da Lei nº 2.775, de 16.07.1991, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 69 - O horário de expediente e de trabalho nas repartíções 
públicas municipais administrativas e operacionais, respeitadas a legislação federal 
que disciplina o assunto e a carga horária de trabalho estabelecida nos anexos I e II 
desta Lei, será fixado por Decreto do Prefeito."' 

Art. 2° Ficam revogados os artigos 70, 71 e 72 da Lei nº 2. 775, 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Gu çu, 15 d Fevereiro de 2011. MAno 133º da Fundação 
do Município, em 09 de Abril de 1877''. 
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